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A Câmrnr Muuicipal de Sengés, Ertado do Paraná,
DECRETO, 

: 
eu, Prefeito Municipal, §ANCIONO r seguinte l,ei:

SUMIILA:-

--,
Ârt. lo. -

Art. 2o. -

Art.3o. -

A Educaçõo, direíto de todos c dever do Estado e da Famíliâ, será
promovida pelo Município e inr.''entivada com a colaboraçâo da
Saçiçdade, visando o plerro e integral desen'rolvime,nto da
Cidadania.

Para a consecução dos fins propostos pela educação e conside.rando-
se os aÍigos 205, zLL e 214 da constituiçâo Federal, Enrenda
Constitucional no 14196, Lei 9.424, Lei de Diretrizes e Bases da
Educagão Nacional no 9,394, Leis Estaduais. Constituiçâo do Estado
do Paraná- Artigos 177 a lE9, Lei Orgânica do Município de
Sengés, fiça criado o Conselho lv[unicipal de Educaçüo.

Fiea instituído, no àrnbito.da Secretaria h.funicipal de Educaçâo. o
Conselho Munieipal de Educação, de caráter permancnte e
corrsultivot com a Íinalidade de estabeleçer políticas de Educação
no Município de Sengés.

Art. 4o. - As definições de competêrtcia e atribuiçôes do Consclho Municipal
de Educação, bem como, sua composiçâo e normas dç
funcionamento, serâo estabeleeidas em seu Regimento, a ser
baixado pelo Prefeito, através de Decreto.

Art. 5o. - Estg Lei entraú em vigor na data de sua publicaçãc., revogaclas as
disposições eÍn conlrário.

(Esta Loi foi dec'reuda pela Cârnata Municipal de §c'ngés, c.m Sessâo
FÂtÍaordinÁria, realizarja ein dala de l3 de DezÊmbro de 2001, conferindo com o
original que sonstâ no Lirro de Registro dç t.eis deste lsgislarivtri.
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